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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

câ6ãrá Muni.ipald€Âtvorâda do Oêí€ - RO
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DO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CMAO

PARA: DIRETOR ADMtN|STRAT|VO/F|NANCEtRO

ASSUNTO: AUTORIZAçÃO

Em resposta ao ofício np75/2O25, autorizo a abertura de
processo administrativo, para contratação de empresa para fornecimento de produtos
alimentícios (coffe break) para atender os eventos comemorativos da Câmara
Municipal de Alvorada do Oeste/RO, especificações e quantidades no termo de
referência.

Conforme solicitação em anexo da Diretoria Administrativa e Financeira.

Alvorada do Oeste/RO, 14 de Abril de 2025.

Diego Ueslle e Sousa

Presidente/CMAO
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